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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.______     2021.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016 “QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS", ALTERANDO REDAÇÃO DO ART. 105 - DA LICENÇA PARA DOAÇÃO DE SANGUE.

Art. 1° Fica alterado o artigo 105 da Lei Complementar n° 192 de 30 de março de 2016, que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art.105 – O servidor público municipal que doar sangue de forma voluntária e regular por pelo menos 03 (três) vezes a cada ano, além de ter justificado o dia em que se ausentou do serviço para a doação de sangue, fará jus a uma folga do serviço de 01 (um) dia em cada 12 (doze) meses de trabalho.
	I – a referida folga ocorrerá obrigatoriamente durante o ano em que o servidor em questão tenha doado o sangue;
	II – O órgão que realizar a coleta do sangue doado deverá emitir um certificado de doação voluntária ao doador, onde conste seu nome completo, número da carteira de identidade e do CPF, data da doação, carimbo do órgão, assinatura do responsável técnico, e o histórico das coletas realizadas;
	III – O servidor apresentará o certificado da doação para apresentação à chefia imediata, que posteriormente deverá encaminhar ao setor de pessoal da sua secretaria ou autarquia para as devidas providências.
Sete Lagoas, 12 de março de 2021.
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JUSTIFICATIVA:
Este anteprojeto de lei tem por finalidade instituir incentivos para a doação voluntária de sangue de forma a aumentar o número de doadores e assim superar a carência deste insumo fundamental aos serviços de saúde do município. Cotidianamente ouvimos notícias de carência de sangue no hemocentro do município ou sabemos de casos de familiares e amigos de pacientes que, aflitos, buscam doadores para atender casos de urgência e, muitas vezes, não os conseguem. A falta de sangue nos serviços de saúde constitui-se em um sério problema da saúde pública. 

Sete Lagoas, 12 de março de 2021.
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